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S2-C2T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 13116.000603/2004-98 

Recurso nº 341.470   Voluntário 

Acórdão nº 2202-00.767  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

Sessão de 21 de setembro de 2010 

Matéria ITR 

Recorrente WILLIAN IENAGA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Exercício: 2000 

ITR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUJEITO PASSIVO.  

São contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR o 
proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a 
qualquer título. Assim, está enquadrado no pólo passivo da relação tributária 
como contribuinte do Imposto Territorial Rural a pessoa física ou jurídica que 
tenha registro de terras em seu nome, enquanto não cancelado o registro 
imobiliário, nos termos da Lei de Registros Públicos.  

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXCLUSÃO DA BASE DE 
CÁLCULO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). 
IMPRESCINDIBILIDADE. 

Para fins de exclusão da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Rural - ITR, somente após a vigência da Lei n° 10.165, de 27/12/2000 é que 
se tornou imprescindível a informação em ato declaratório ambiental 
protocolizado no prazo legal. 

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO 
DA BASE DE CÁLCULO. 

A área de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do Imposto 
sobre a Propriedade Rural - ITR se faz necessária ser reconhecida como de 
interesse ambiental pelo IBAMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja 
comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do 
competente Ato Declaratório Ambiental (ADA) Ato Declaratório Ambiental 
(ADA), fazendo-se, também, necessária a sua averbação à margem da 
matrícula do imóvel até a data do fato gerador do imposto. 

ÁREA DE PASTAGEM. ÍNDICE DE LOTAÇÃO. DISPENSA. 

A não sujeição a índice de lotação por zona de pecuária de imóveis rurais 
com área inferior a: I - mil hectares, se localizados em municípios 
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compreendidos na Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-
mato-grossense; II - quinhentos hectares, se localizados em municípios 
compreendidos no Polígono das Secas ou na Amazônia Oriental e; III - 
duzentos hectares, se localizados em qualquer outro município, é relativa à 
dimensão da propriedade e não à da área de pastagem existente na mesma. 

ÁREAS DECLARADAS DE PASTAGEM. GLOSA TOTAL. 
QUANTIDADE DE ANIMAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. 

Ausência de documentação hábil a comprovar as áreas de pastagem e a 
existência de gado na propriedade no período autuado, conforme declarado 
na Declaração de ITR, autoriza a glosa de área de pastagem. 

ÁREA DE PASTAGENS. ÍNDICE DE RENDIMENTO. 

Para fins de cálculo do grau de utilização do imóvel rural, considera-se área 
servida de pastagem a menor entre a declarada pelo contribuinte e a obtida 
pelo quociente entre a quantidade de cabeças do rebanho ajustada e o índice 
de lotação mínima. 

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO COM BASE NO 
SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZAÇÃO DO VTN 
MÉDIO DITR. EM DETRIMENTO DA UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO 
POR APTIDÃO AGRÍCOLA.  

Incabível a manutenção do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela 
fiscalização, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), utilizando 
VTN médio das DITR entregues no município de localização do imóvel, por 
contrariar o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. 

Preliminar rejeitada. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a 
preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo recorrente e, no mérito, por maioria de 
votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir da apuração da base de cálculo do 
imposto a área de preservação permanente e restabelecer o valor da terra nua declarado pela 
recorrente, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Antonio Lopo Martinez, 
quanto ao valor da terra nua. Votaram pelas conclusões no que diz respeito à área de utilização 
limitada (reserva legal) os Conselheiros João Carlos Cassuli Júnior, Edgar Silva Vidal e Pedro 
Anan Júnior.  

 

 

Nelson Mallmann – Presidente e Relator. 

 

 

EDITADO EM: 29/09/2010 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Lúcia Moniz de 
Aragão Calomino Astorga, João Carlos Cassuli Júnior, Antônio Lopo Martinez, Pedro Anan 
Júnior e Nelson Mallmann. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Helenilson Cunha 
Pontes e Gustavo Lian Haddad.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório 
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WILLIAM IENAGA, contribuinte inscrito no CPF/MF 272.055.848-68, com 
domicílio fiscal na cidade de Brasília – Distrito Federal, na SHIN - QI 4 - Conjunto 6 casa 7 – 
Lago Norte, jurisdicionado administrativamente, para fins de ITR (NIRF 3.135.581-1 – 
Fazenda Retentem, situada a 30 km da sede do município de São João D’Aliança - GO), a 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, inconformado com a decisão de 
Primeira Instância de fls. 210/214, prolatada pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento em Brasília – DF, recorre, a este Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 221/226. 

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 09/06/2004, o Auto 
de Infração de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 03/07), com ciência, em 
22/06/2004, através de AR (fls. 24), exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor 
total de R$ 207.070,46 (padrão monetário da época do lançamento do crédito tributário), a 
título de imposto, acrescidos da multa de lançamento de ofício normal de 75% e dos juros de 
mora de, no mínimo, 1% ao mês, calculado sobre o valor do imposto de renda relativo ao 
período base de 1999, fato gerador 01/01/2000, exercício de 2000. 

A exigência fiscal em exame teve origem em procedimentos de fiscalização, 
onde a autoridade lançadora entendeu haver falta de recolhimento do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural, em virtude de o contribuinte não ter cumprido os requisitos 
previstos na legislação para a comprovação da totalidade das áreas de preservação permanente, 
de utilização limitada (reserva legal), utilizada em pastagens e o Valor da Terra Nua, 
declaradas em sua DITR/2000. Infração capitulada nos artigos 1°, 7°, 9º, 10, 11 e 14 da Lei n° 
9.393, de 1996. 

 O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, responsável pela constituição 
do crédito tributário, esclarece, ainda, através do próprio Auto de Infração, entre outros, os 
seguintes aspectos: 

- que a falta de recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural, exercício de 2000, apurado após a alteração da declaração do contribuinte, conforme art. 
14 da Lei 9393/96, por não terem sido comprovadas as informações nela contida, com respeito 
aos itens abaixo: 

- que quanto à Área de preservação permanente: Não apresentação do Laudo 
elaborado por Eng.° ou Florestal, informando as áreas que se enquadram no art. 2o da Lei 
4771/65 (redação dada pelo art. 1º da Lei 7803/89), conforme art. 10, § lº, inciso II, letra 'a' da 
Lei 9393/96, sendo desconsiderado o valor declarado; 

- que quanto a Área de utilização limitada: Não apresentação de 
documentação probatória da reserva em cartório de registro de imóveis, à margem da matricula 
do imóvel, conforme art. 10, § lº, inciso II,letra 'a' da Lei 9393/96, e art. 16, §2o da Lei 4771/65 
(redação dada pelo art. 1º da Lei 7803/89), em data anterior à do fato gerador do 1TR 
(01/01/2000), conforme art. 12 § lº do Decreto 4.382/02, sendo desconsiderado o valor 
declarado; 

- que quanto a Utilização das pastagens: Não apresentação de Nota Fiscal de 
aquisição de vacinas, de outro documento qualquer, probatória da existência de gado em suas 
pastagens durante o ano de 1999, conforme art. 10, § lº, inciso IV, letra 'b' da Lei 9393/96 e art. 
25 do Decreto 4.382/02, sendo desconsiderado o valor declarado; 

- que quanto a Valoração da Terra Nua: Não apresentação do Laudo de 
Avaliação de Imóveis Rurais, conforme NBR 8799 da ABNT, sendo, conforme art. 14 § lº da 
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Lei 9393/96, substituído o Valor da Terra Nua por Hectare Declarado pelo Valor da Terra Nua 
por Hectare constante no SIPT (Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal).  

 Em sua peça impugnatória de fls. 27/28, apresentada, tempestivamente, em 
16/07/2004, o contribuinte se indispõe contra a exigência fiscal, solicitando que seja acolhida à 
impugnação para declarar a insubsistência do Auto de Infração, com base, em síntese, nos 
seguintes argumentos: 

- que o requerente recebeu Auto de Infração s/n°, formalizado por esse 
Órgão, apurando como devida em processo administrativo fiscal, a importância exorbitante de 
R$ 207.070,46 (duzentos e sete mil, setenta reais e quarenta e seis centavos); 

- que ocorre que o signatário apresentou tempestivamente em data de 
18/05/04, junto à Delegacia da Receita Federal em Brasília, cumprindo exigências requeridas 
em intimação, Certidões de Registro de Imóveis, relativamente à Averbação AV05-Matricula 
985, Livro 2-C, e AVO2 da Matricula n° 1.279, Livro 2-C, constatando que os registros do 
imóvel rural denominado "FAZENDA RETENTEM", constituído de 558,96 (quinhentos e 
cinqüenta e oito alqueires, e noventa e seus ares) e 125 (cento e vinte e cinco alqueires), 
respectivamente, foram cancelados nos termos do Mandado de Cancelamento de Registro 
expedido pelo M M Juiz de Direito Substituto da Comarca de Alto Paraíso/GO, haja vista que, 
através de sentença judicial, a área total fora considerada devoluta, pertencente ao Estado de 
Goiás em virtude da Ação Discriminatória — Autuada sob o n° 30198, fls. 8.070/8.211; 

- que, isto posto, diante dos fatos expostos, vem mui respeitosamente, 
solicitar as devidas providências por parte desse respeitado Órgão, no sentido de que seja 
cancelado o cadastro de n° 3135581-1, bem como os créditos tributários, relativamente ao 
Imposto Territorial Rural-ITR, relativamente ao exercício de 2000; 

- que finalizando, faz anexar novamente cópia do Termo de Intimação Fiscal, 
do Auto de Infração e da impugnação protocolada junto à Delegacia da Receita Federal em 
Brasília, bem como novas certidões autenticadas, constando o cancelamento dos registros 
imobiliários. 

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões 
apresentadas pelo impugnante, a 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Julgamento em Brasília - DF decide julgar procedente o lançamento mantendo o crédito 
tributário lançado, com base, em síntese, nas seguintes considerações: 

- que da análise das peças do presente processo, verifica-se que o requerente 
concentrou toda a sua defesa no fato de ter sido averbado o cancelamento do registro do 
referido imóvel rural junto ao CRI competente, nos termos do Mandado de Cancelamento de 
Registro expedido pelo M.M. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Alto Paraíso — GO, 
por terem sido as terras do imóvel declaradas como "Terras Devolutas", de domínio público, de 
propriedade do Governo do Estado de Goiás, em virtude da Ação Discriminatória — Autuada 
sob o n° 030/98, fls. 8.070/8.211, conforme fls. 164/165 dos autos; 

- que apesar de alegar na impugnação que foram anexadas as certidões 
autenticadas, constando o cancelamento dos registros imobiliários, o fato é que, no processo 
em questão, constam apenas as "Certidões do Cartório do 1° Oficio de Notas, Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos, Protestos, Pessoas Jurídica e seus Anexos, do Distrito 
Judiciário de São João D'Aliança — Comarca de Alto Paraíso — GO, com as Matrículas n° 
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985 e n° 1.279, nas fls. 29/30. As supracitadas averbações AV-05 da Matrícula 985, Livro 2-C 
e AV-02 da Matricula 1.279, Livro 2-C, constatando o cancelamento dos registros do imóvel 
rural denominado "Fazenda Retentem", não se encontram anexadas, contrariando a alegação do 
contribuinte;  

- que resta pacifico que o fato gerador no caso em questão ocorre em 1º de 
janeiro de 2000, época em que o contribuinte detinha a posse e o domínio sobre a Fazenda 
Retentem; 

- que no que concerne à não apresentação dos documentos de cancelamento 
da matrícula do imóvel, tal fato não prejudica a análise do processo, uma vez que lide 
envolvendo a Fazenda Retentem, versando sobre idêntica situação para o ITR/1999, já foi 
julgada por esta DRJ, no processo 13116.001778/2003-31, Acórdão 13.611, de 19/04/2005, 
cópia anexa, ocasião em que foram devidamente acostados aos autos as averbações do 
cancelamento das referida matrículas, quais sejam, AV-05- M985 e AV-02-M1.279; 

- que, nessa oportunidade, constatou-se que as averbações do cancelamento 
das matrículas do imóvel foram processadas apenas em 26/06/2003, portanto, após a data do 
fato gerador do ITR/2000, ocorrido em 1° de janeiro de 2000, conforme demonstrado 
anteriormente; 

- que cabe acrescentar que o registro imobiliário, enquanto não cancelado, 
continua produzindo todos os seus efeitos legais, nos termos do art. 252, da Lei n° 6.015, de 
31/12/1973 — Lei de Registros Públicos; 

- que, ademais, os dados cadastrais informados na correspondente Declaração 
do ITR (D1AC/DIAT), do exercício de 2000, além de demonstrarem que, àquela época, o 
contribuinte detinha a posse do imóvel, também indicam uma possível exploração econômica 
das suas terras com pecuária/produção vegetal, conforme declaração enviada pelo próprio 
impugnante, apresentada na Malha Valor de fls. 11; 

- que, desta forma, entendo por escorreito o lançamento ao identificar o 
contribuinte Willian Ienaga como sujeito passivo da obrigação tributária; 

- que, por outro lado, ao defender a tese de ilegitimidade passiva, o 
impugnante nada alegou em relação às alterações cadastrais efetuadas pela fiscalização nem 
carreou aos autos qualquer documento de prova que pudesse servir para comprovar ou 
justificar os dados cadastrais então glosados. 

A decisão de Primeira Instância está consubstanciada nas seguintes ementas: 

ASSUNTO /IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE • 
TERRITORIAL RURAL - ITR 

Exercício: 2000 

DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

Cabe ser mantido o lançamento em nome do contribuinte, 
considerando-se que o mesmo era o proprietário do imóvel à 
época do fato gerador do ITR/2000, observada a legislação de 
regência. 

DO REGISTRO IMOBILIÁRIO. 
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Enquanto não cancelado, o registro imobiliário continua 
produzindo todos os seus efeitos, nos termos da Lei de Registros 
Públicos. 

Lançamento Procedente. 

Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 03/07/2007, conforme 
Termo constante às fls. 219, o recorrente interpôs, tempestivamente (31/07/2007), o recurso 
voluntário de fls. 221/226, instruído pelos documentos de fls. 227/283, no qual demonstra 
irresignação contra a decisão supra ementada, baseado, em síntese, nos mesmos argumentos 
apresentados na fase impugnatória. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Nelson Mallmann, Relator  

O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade 
previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

Como visto nos autos, a discussão principal de mérito diz respeito à área de 
preservação permanente (462,0 ha) e área de utilização limitada/reserva legal (1.350,0 ha), e o 
nó da questão restringe-se a exigência relativa ao ADA — Ato Declaratório Ambiental, que 
deve conter as informações de tais áreas e ter sido protocolado tempestivamente junto ao 
IBAMA/órgão conveniado, para fins de exclusão dessas áreas da tributação, bem como a falta 
de averbação, até a data do fato gerador, da área de utilização limitada (reserva legal) no 
Cartório de Imóveis. Discute-se, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva, a glosa na 
distribuição da área utilizada das pastagens (1.184,0 ha), bem como o arbitramento do Valor da 
Terra Nua (VTN). 

Se faz necessário esclarecer, que a glosa da área de utilização limitada 
(reserva legal) declarada decorreu, também, do exame da tempestividade da averbação da 
mesma à margem da matricula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente, 
requisito este não observado pelo recorrente. 

Assim, verifica-se que das duas exigências previstas para justificar a exclusão 
de tais áreas da incidência do ITR/2000, qualquer que sejam as suas reais dimensões, foi a falta 
de averbação tempestiva no Cartório de Registro de Imóveis da área de utilização limitada 
(reserva legal), sendo que faltou a apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA) para as 
duas áreas e esta é a maior questão discutida nos autos. 

No que diz respeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida, sob o 
entendimento de que a situação do imóvel em questão é muito problemática pelo fato de ter 
sido averbado o cancelamento do registro do referido imóvel rural junto ao CRI competente, 
nos termos do Mandado de Cancelamento de Registro expedido pelo M.M. Juiz de Direito 
Substituto da Comarca de Alto Paraíso — GO, por terem sido as terras do imóvel declaradas 
como "Terras Devolutas", de domínio público, de propriedade do Governo do Estado de Goiás, 
em virtude da Ação Discriminatória — Autuada sob o n° 030/98, conforme fls. 164/165 dos 
autos, é de se rejeitar a mesma pelos motivos a seguir alinhavados. 

Já se manifestou a autoridade julgadora de Primeira Instância de que no que 
concerne à não apresentação dos documentos de cancelamento da matrícula do imóvel, tal fato 
não prejudica a análise do processo, uma vez que lide envolvendo a Fazenda Retentem, 
versando sobre idêntica situação para o ITR/1999, já foi julgada por esta DRJ, no processo 
13116.001778/2003-31, Acórdão 13.611, de 19/04/2005, cópia anexa, ocasião em que foram 
devidamente acostados aos autos as averbações do cancelamento das referida matrículas, quais 
sejam, AV-05- M985 e AV-02-M1.279. 

Manifestou-se, ainda, a autoridade julgadora de que naquela oportunidade, 
constatou-se que as averbações do cancelamento das matrículas do imóvel foram processadas 
apenas em 26/06/2003, portanto, após a data do fato gerador do ITR/2000, ocorrido em 1° de 
janeiro de 2000, conforme demonstrado no Auto de Infração. 
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Ora, o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração 
anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
localizado fora da zona urbana do município em 1 ° de janeiro de cada ano e de acordo com o 
arts. 1.245 e 1.275 do Código Civil e arts. 531 e 589 do Código Civil de 1916, a transmissão da 
propriedade se faz pela transcrição do titulo aquisitivo no registro de imóveis. 

Por outro lado, o trabalho fiscal iniciou-se na forma prevista nos arts. 7º e 23 
do Decreto n° 70.235, de 1972, observada especificamente, a Instrução Normativa SRF n° 094, 
de 1997, que dispõe sobre os procedimentos adotados para a revisão sistemática das 
declarações apresentadas pelos contribuintes em geral, relativas a tributos ou contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil, feita mediante a utilização de malhas. 

Não há dúvida de que o ITR é típico tributo de vocação extra fiscal, isto é, 
em que pese resulte em alguma arrecadação pecuniária, esta não é a sua finalidade principal. A 
apresentação feita pela SRF ao Decreto nº 4.382, de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.393, de 
1996, explicita sua importância como instrumento regulador da aplicação de políticas públicas 
relativas à ocupação de terras, de política fundiária e de preservação ambiental. 

A idéia de que somente a posse plena, sem subordinação se constitui em fato 
gerador do ITR parece ser pacífica, está literalmente transcrita nas publicações da SRF, por 
exemplo no "Manual de Perguntas e Respostas do ITR", está posta a conclusão de que o 
arrendatário, o comodatário e o parceiro não são contribuintes do ITR. Ou seja, é ou deveria ser 
indiscutível tal princípio, pois que literalmente reconhecido em tais publicações. 

Ora, no caso em discussão, se vislumbra de forma clara que o recorrente era o 
proprietário da área de terras em questão. Cabe a ele o ônus da prova que houve algum 
equívoco ou que a área não existe de fato. 

O princípio da verdade material tem por escopo, como a própria expressão 
indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no 
sentido de que a Administração possa valer-se de qualquer meio de prova que a autoridade 
processante ou julgadora tome conhecimento, levando-as aos autos, naturalmente, e desde que, 
obviamente dela dê conhecimento às partes; ao mesmo tempo em que deva reconhecer ao 
contribuinte o direito de juntar provas ao processo até a fase de interposição do recurso 
voluntário. 

Não tenho dúvidas, que o excesso de formalismo, a vedação à atuação de 
ofício do julgador na produção de provas e a declaração de nulidades puramente formais são 
exemplos possíveis de serem extraídos da prática forense e estranhos ao ambiente do processo 
administrativo fiscal. 

A etapa contenciosa caracteriza-se pelo aparecimento formalizado no conflito 
de interesses, isto é, transmuda-se a atividade administrativa de procedimento para processo no 
momento em que o contribuinte registra seu inconformismo com o ato praticado pela 
administração, seja ato de lançamento de tributo ou qualquer outro ato que, no seu entender, 
causa-lhe gravame com a aplicação de multa por suposto não-cumprimento de dever 
instrumental. 

Ademais, no caso em questão, o ônus da prova documental é do contribuinte 
autuado, ao qual cumpre guardar ou produzir, conforme o caso, até a data de homologação do 
auto lançamento, prevista no § 4° do art. 150, do Código Tributário Nacional, os documentos 
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necessários à comprovação dos dados cadastrais informados na declaração (DIAC/DIAT) para 
efeito de apuração do ITR devido naquele exercido, e apresentá-los à autoridade fiscal, quando 
exigido. Da mesma forma, cabe ao recorrente o ônus de cancelar o registro imobiliário, já que 
o registro imobiliário, enquanto não cancelado, continua produzindo todos os seus efeitos 
legais, nos termos do art. 252, da Lei n° 6.015, de 1973 — Lei de Registros Públicos. 

Restou claro nos autos que as averbações do cancelamento das matrículas do 
imóvel foram processadas apenas em 26/06/2003, portanto, após a data do fato gerador do 
ITR/2000, ocorrido em 1° de janeiro de 2000. Assim sendo rejeito a preliminar de 
ilegitimidade passiva suscitada pelo recorrente. 

Como visto, na matéria de mérito, confirmou-se o não cumprimento de uma 
exigência genérica, aplicada tanto às áreas de utilização limitada (Reserva Legal, Reserva 
Particular do Patrimônio Natural ou Imprestável para a atividade produtiva/Interesse 
Ecológico), quanto as áreas de preservação permanente, de que as áreas ambientais do imóvel, 
para fins de exclusão do ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, 
por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado 
ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento (do 
ADA). 

Como discussão que se trava nestes autos cinge-se em saber se a 
comprovação da existência das áreas de preservação permanente e de utilização limitada 
(reserva legal), para fins de exclusão das mesmas da base de incidência do ITR, depende, ou 
não, do cumprimento da exigência da protocolização tempestiva do ADA, a ser emitido pelo 
IBAMA ou órgão conveniado. 

Como é de notório conhecimento, o ITR incide sobre: (i) o direito de 
propriedade do imóvel rural; (ii) o domínio útil; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a 
qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será 
devido sempre que - no plano fático - se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma 
(Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro 
de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo é anual; (ii) o imóvel deve estar 
localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos já constam acima - posse, propriedade ou 
domínio útil. 

Tenho para mim que para excluir as áreas de Interesse Ambiental de 
Preservação Permanente e as de Utilização Limitada da base de cálculo do ITR e anular a sua 
influência na determinação do Grau de Utilização, duas condições têm de ser atendidas. Uma é 
a sua averbação a margem da escritura no Cartório de Registro de Imóveis outra é a sua 
informação no Ato Declaratório Ambiental – ADA. Destaque-se que ambas devem ser 
atendidas à época a que se refere a Declaração do ITR.  

É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e 
o estado das Reservas Preservacionistas, relatórios técnicos que atestam a sua existência não 
atingem o âmago da questão. Mesmo aquelas possíveis áreas consideradas inaproveitáveis, 
para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do ITR, devem, no meu ponto 
de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais. 

Um dos objetivos precípuos da legislação ambiental e tributária é, 
indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, 
o beneficio da exclusão do ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como 
os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a todas as áreas do imóvel 
por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente 
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para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, 
área de reserva legal, área de reserva particular do patrimônio natural e área de proteção de 
ecossistema bem como área imprestável para a atividade rural, desde que reconhecidas de 
interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas áreas por ato especifico, por 
imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA). 

Não tenho dúvidas de que a obrigatoriedade da apresentação do ADA para 
fins de exclusão das áreas de preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal) da 
base de cálculo do ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, 
de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios 
a partir de 2001, verbis: 

Art. 17 - O Os proprietários rurais que se beneficiarem com 
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, 
deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria." (NR) 

(...) 

§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a 
pagar do ITR é obrigatória. 

Tal dispositivo teve vigência a partir do exercício de 2001, anteriormente a 
este, a imposição da apresentação do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que 
contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional. 

Os presentes autos tratam do lançamento de ITR do exercício de 2000, fato 
gerador 01/01/2000, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo 
daquele tributo não encontra respaldo legal. 

É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem 
entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação relativa às áreas de interesse 
ambiental (preservação permanente/utilização limitada), conforme redação do parágrafo 7°, do 
art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956-50, 
de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do 
ITR, o que não dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de 
fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos 
hábeis previstos na legislação de regência da matéria. 

Por seu turno, no que diz respeito ao prazo para o cumprimento da obrigação 
ora tratada, deve ser levado em consideração que o lançamento reporta-se à data de ocorrência 
do fato gerador da obrigação, conforme prescrito no art. 144 do Código Tributário Nacional, 
enquanto o art. 1°, caput, da Lei n°. 9.393, de 1996, estabelece como marco temporal do fato 
gerador do ITR o dia 1º de janeiro de cada ano. Ou seja, em se admitindo a hipótese de o 
contribuinte poder apresentar a DITR, por seguidos exercícios, suprimindo áreas da tributação, 
com a alternativa de providenciar o cumprimento da exigência de averbação em cartório a 
qualquer tempo, nenhum efeito resultaria da medida de incentivo à conservação do meio 
ambiente, pois o proprietário da terra usaria o beneficio da isenção fiscal e o Poder Público não 
teria qualquer garantia, o que não ocorre quando da existência da averbação tempestiva da área 
no registro de imóveis. 
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É de se ressaltar, que a área de utilização limitada/reserva legal somente será 
excluída da tributação, se cumprida, também, a exigência de sua averbação à margem da 
matricula do imóvel, até a data de ocorrência do fato gerador do ITR do correspondente 
exercício. 

Inclusive, atualmente esse prazo consta expressamente indicado no parágrafo 
1° do art. 12 do Decreto n° 4.382, de 2002 (Regulamento do ITR), que consolidou toda a 
legislação do ITR, da seguinte forma: 

Art. 12. São áreas de reserva legal aquelas averbadas à margem 
da inscrição de matricula do imóvel, no registro de imóveis 
competente, nas quais é vedada a supressão da cobertura 
vegetal, admitindo-se apenas sua utilização sob regime de 
manejo florestal sustentável (Lei n° 4.771, de 1965, art. 16, com 
a redação dada pela Medida Provisória n°2.166-67, de 2001).  

§ 1°. Para efeito da legislação do 1TR, as áreas a que se refere o 
caput deste artigo devem estar averbadas na data de ocorrência 
do respectivo fato gerador. 

Desta forma, para fazer jus à não tributação da área declarada como de 
utilização limitada/reserva legal, em se tratando do exercício de 2000, deve ser cumprida a 
exigência de averbação no Cartório de Registro de Imóveis até a data de ocorrência do fato 
gerador do correspondente exercício, qual seja, 01/01/2000. 

Não obstante a pretensão do requerente de comprovar nos autos a efetiva 
existência da área de utilização limitada/reserva legal no imóvel (materialidade) por meio do 
Laudo Técnico apresentado, cabe ressaltar que essa comprovação não é suficiente para que a 
lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos autos é a comprovação do 
reconhecimento das referidas áreas mediante ato do IBAMA ou órgão delegado por convênio 
ou, no mínimo, a comprovação da protocolização tempestiva do requerimento do ADA. 

Portanto, não há outro tratamento a ser dada a área de utilização 
limitada/reserva legal glosada pela fiscalização, por falta de comprovação da exigência tratada 
anteriormente (averbação tempestiva no Cartório de Registro de Imóveis), que devem 
realmente passar a compor as áreas tributável e aproveitável do imóvel, respectivamente, para 
fins de apuração do Valor da Terra Nua (VTN) tributado e do seu Grau de Utilização (do 
imóvel), conforme demonstrado pela autoridade lançadora nos autos. 

Desta forma, não tendo sido comprovada a averbação tempestiva da área no 
Cartório de Registro de Imóveis, cabe manter a glosa efetuada pela fiscalização em relação a 
área de utilização limitada/reserva legal de 1.350,0 ha. 

A outra divergência é quanto à necessidade ou não do Ato de Declaração 
Ambiental - ADA para fins de exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo 
do ITR, em período anterior a vigência da Lei n° 10.165, de 27/12/2000, que se tornou 
imprescindível a informação em ato declaratório ambiental protocolizado no prazo legal. 

Em complemento ao Código Florestal e ao artigo 11 da Lei n° 8.847, de 
1994, abaixo transcrita, tem-se o artigo 10, caput, da Lei nº 9.393, de 1996, in verbis: 

Art. 11. São isentas do imposto as áreas: 
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I – de preservação permanente e de reserva legal, previstas na 
Lei nº 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei nº 
7.803, de 1989. 

(...) 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte independentemente de prévio procedimento da 
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a 
homologação posterior. 

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 

(...) 

II – área tributável, a área total do imóvel menos as áreas: 

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada 
pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.  

Mas, a exigência é encontrada no artigo 10 da Instrução Normativa SRF nº 
43, de 07/05/1997, com a redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 67, de 
01/09/1997, verbis:  

Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as 
áreas: 

I - de preservação permanente; 

II - de utilização limitada. 

§ 1º A área total do imóvel deve se referir à situação existente à 
época da entrega do DIAT, e a distribuição das áreas, à situação 
existente em 1º de janeiro de cada exercício, de acordo com os 
incisos I e II. 

(...)  

§ 3º São áreas de utilização limitada: 

(...). 

§ 4º As áreas de preservação permanente e as de utilização 
limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do 
IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de 
apuração do ITR, observado o seguinte: 

(...). 

II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da 
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do 
ato declaratório junto ao IBAMA; 

III - se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for 
reconhecido pelo IBAMA, a Secretaria da Receita Federal fará 
lançamento suplementar recalculando o ITR devido. 
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(...) 

Nos termos acima está claro que o contribuinte tem o prazo de seis meses, 
contado da data da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratório junto 
ao Ibama. A questão é saber se tal regra, veiculada por instrução normativa, encontra guarida 
no ordenamento jurídico. Entendo que não. De fato, não recebeu a autoridade administrativa 
delegação legal para criar exigências necessárias ao gozo da isenção: 

Constituição Federal: 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...). 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

(...). 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

Isto porque o artigo 10, caput, da Lei nº 9.393, de 1996, cuidou somente de 
adotar como modalidade o lançamento por homologação, conforme artigo 150, §4° do Código 
Tributário Nacional, o que implica, em tese, a ulterior verificação do pagamento realizado pelo 
sujeito passivo. Contraria o disposto no artigo 150, §6° da Constituição Federal e o artigo 97, 
inciso IV do Código Tributário Nacional o entendimento de que criar exigências por instrução 
normativa para o gozo do benefício de redução da base de cálculo estaria em consonância com 
a expressão “nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal”. 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte independentemente de prévio procedimento da 
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a 
homologação posterior. 

 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

(...). 

 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Art. 150 (...) 

§ 6. º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
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mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto 
no art. 155, § 2. º, XII, g. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993). 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

(...). 

 IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, 
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65. 

Trazem-se também as disposições dos artigos 176 e 179 do CTN que 
reservam apenas à lei a competência para especificar as condições e requisitos necessários ao 
gozo da isenção, seja ela específica ou geral: 

 Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é 
sempre decorrente de lei que especifique as condições e 
requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se 
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

... 

 Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade 
administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça 
prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos 
requisitos previstos em lei ou contrato para concessão. 

Concluindo, entendo que para o período lançado a ausência do Ato de 
Declaração Ambiental – ADA não é impedido para o gozo da isenção; caso distinto da 
exigência de averbação, que é requisito para constituição da área de reserva legal. 

Ademais, a questão da exigência exclusiva do ADA para as áreas de 
preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, para exercícios anteriores ao 
2001, está pacificada no âmbito do CARF, através da Súmula CARF Nº 41 “A não 
apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão 
conveniado, não pode motivar o lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o 
exercício de 2000.”.  

Na parte atinente ao cálculo do Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a 
autoridade lançadora que houve subavaliação, tendo em vista o valor constante do Sistema de 
Preço de Terras (SIPT), instituído pela então SRF em consonância ao art. 14, caput, da Lei n° 
9.393, de 1996, razão pela qual o VTN declarado para o imóvel na DITR/2000, de R$ 
129.000,00 (R$ 38,97 por hectare), foi aumentado para R$ 1.006.331,20 (representando um 
VTN médio, por hectare, de R$ 304,00, cujo valor foi o VTN médio das DITR no município 
naquele exercício). 

Como visto no relatório, a modificação do Valor da Terra Nua foi realizado 
com base nos dados cadastrais informados na correspondente DITR/2000, já que não existia 
um VTN apurado por aptidão agrícola declarado para efeito de comparação, 
consequentemente, o VTN declarado pelo recorrente, naquela declaração, foi desprezado.  

Fl. 322DF  CARF  MF

Documento de 22 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP02.0120.17337.NLUF. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 16

Em síntese, podemos dizer que o VTNm/ha representa a média ponderada 
dos preços mínimos dos diversos tipos de terras de cada microrregião, observando-se nessa 
oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislação de regência sobre o assunto, 
utilizando-se como data de referência o último dia do ano anterior ao do lançamento, no caso 
31 de dezembro de 1999. 

A utilização da tabela SIPT, para verificação do valor de imóveis rurais, a 
princípio, teria amparo no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do 
SIPT só é utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte não apresenta elementos 
suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito 
à revisão quando o contribuinte comprova que seu imóvel possui características que o 
distingam dos demais imóveis do mesmo município. 

Não tenho dúvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando 
elaboradas de acordo com a legislação de regência, servem como referencial para amparar o 
trabalho de malha das declarações de ITR e somente deverão ser utilizados pela autoridade 
fiscal se o contribuinte não lograr comprovar que o valor declarado de seu imóvel corresponde 
ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalização deve enviar uma intimação 
ao contribuinte solicitando a comprovação dos dados declarados antes de proceder à 
formalização do lançamento. 

Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o 
indivíduo só se sentirá forçado a fazer ou não fazer alguma coisa compelido pela lei. Daí 
porque o lançamento ser previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional como atividade 
plenamente vinculada, isto é, sem possibilidade de a cobrança se firmar em ato discricionário, 
e, por outro lado, obrigatória, isto é o órgão da administração não pode deixar de cobrar o 
tributo previsto em lei. 

Assim, sendo se faz necessário uma análise preliminar sobre a possibilidade 
da utilização dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR 
do município onde se localiza o imóvel. Ou seja, se faz necessário enfrentar a questão da 
legalidade da forma de cálculo que é utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores 
determinados na referida tabela.  

Razão pela qual, na opinião deste Relator, se faz necessário verificar qual foi 
metodologia utilizada para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente, 
nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo 
por base a média dos VTN das DITR entregues no município da localização do imóvel. Esta 
forma de valoração do VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do 
VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisão da DITR?  

Sem dúvidas, que tal ponto não deixa de ser importante, posto que, em se 
entendendo que as normas de cálculo utilizadas para a confecção da Tabela SIPT, tomada 
como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, não se demonstram adequadas à 
lei, tal situação faria prevalecer o VTN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua 
Declaração. 

Este é o caso questão, onde o VTN extraído do SIPT refere-se à média dos 
VTNs das DITRs apresentadas para o mesmo município no ano de 2000 e não do VTN médio 
por aptidão agrícola, onde se avalia os preços médios por hectare de terras do município onde 
esta localizado o imóvel, apurado através da avaliação pela Secretaria Estadual de Agricultura 
os preços de terras levando em conta de existência de lavouras, campos, pastagens, matas. 
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Analisando o conteúdo das normas reguladoras para a fixação dos preços 
médios de terras por hectare só posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a 
média dos VTN constantes da DITRs, não condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei nº 9.393, 
de 1996, verbis: 

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem 
como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, 
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal 
procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, 
considerando informações sobre preços de terras, constantes de 
sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área 
tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em 
procedimentos de fiscalização.  

§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os 
critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos 
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades 
Federadas ou dos Municípios 

Assim se manifesta o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993: 

Artigo 12 - Considera-se justa a indenização que permita ao 
desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem 
que perdeu por interesse social. 

§ 1º - A identificação do valor do bem a ser indenizado será 
feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais 
técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados: 

I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a 
depreciação conforme o estado de conservação; 

II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 

a) localização do imóvel; 

b) capacidade potencial da terra; 

c) dimensão do imóvel. 

§ 2º - Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare 
da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às 
Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de 
avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios 
de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. (o 
grifo não é do original) 

Resta claro, que com a publicação da Lei nº 9.393, de 1996, em seu art. 14 
dispõe que as informações sobre preços de terras observarão os critérios estabelecidos no artigo 
12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerarão levantamentos 
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municípios. 
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Tenho para mim, que as atividades do Estado, mesmo quando no exercício de 
seu poder discricionário, estão vinculados a ordem Jurídica. Dai o significado do principio da 
legalidade para o Estado. Este só pode fazer aquilo que a lei o autoriza. 

Ora, se a fixação do VTNm não teve por base esse levantamento (por aptidão 
agrícola), o que está comprovado nos autos, já que a autoridade fiscal lançadora se utilizou do 
VTN médio das DITRs entregues no município, então não se cumpriu o comando legal e o 
VTNm adotado para proceder ao arbitramento pela autoridade lançadora não é legítimo, sendo 
inservível para o fim da recusa do valor declarado ou pretendido pelo contribuinte.  

Por outro lado, é de se levar em conta que é facultado ao contribuinte solicitar 
a revisão do respectivo VTNm com base em Laudo Técnico de Avaliação emitido por 
profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitação técnica, que deverá estar 
acompanhado de ART, devidamente registrada no CREA, além de atender aos requisitos das 
normas da ABNT, principalmente no que diz respeito às fontes consultadas e a metodologia 
então utilizada. 

Estou ciente que a presente matéria sempre gerou polêmica neste Conselho 
de Contribuintes e ainda vai permanecer ao longo do tempo, pois existem colegas que 
defendem a tese de que o contribuinte poderia questionar o Valor da Terra Nua (VTN) 
arbitrado pela autoridade fiscal lançadora, mas para tanto seria necessário a apresentação de 
"Laudo Técnico de Avaliação" emitido por profissional habilitado, acompanhado de ART, 
devidamente anotada no CREA, que atendesse, ainda, aos requisitos das Normas da ABNT 
(atual NBR 14.653-3), principalmente no que diz respeito à metodologia utilizada e às fontes 
eventualmente consultadas, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel, a 
preços da data do fator gerador do imposto, além da existência de características particulares 
desfavoráveis, que justificassem um VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalização com base no 
SIPT. Ou seja, entendem, que de acordo com a legislação de regência, estes critérios seriam 
rígidos. 

Entretanto, particularmente, rejeito esta tese e compartilho com a opinião dos 
colegas, externada em diversos julgados, que a legislação do ITR não estabeleceu, em lugar 
algum, a exigência de confecção de laudos técnicos de avaliação de conformidade com a 
norma da ABNT mencionada, ou em qualquer outra, para fins de pedido de revisão do VTN 
mínimo sobre determinado imóveis. A lei determinou, isto sim, que o laudo técnico deve ser 
emitido por entidade de reconhecida capacitação técnica ou por profissional devidamente 
habilitado. 

Basta, portanto, na opinião dos colegas que compartilham esta tese, que o 
laudo emitido de conformidade com tal determinação demonstre, de forma inequívoca, as 
características que diferenciam o imóvel questionado, das demais terras do município 
envolvido, indicando um valor de terra nua inferior ao mínimo estabelecido para tal município. 

Entretanto, diante do entendimento que o VTN médio utilizado pela 
autoridade fiscal lançadora não cumpre as exigências legais determinadas pela legislação de 
regência, penso ser irrelevante continuar a discussão da questão do Laudo de Avaliação do 
VTN, já que compartilho com o entendimento, que nesses casos, deve ser restabelecido o VTN 
declarado pelo recorrente em sua DITR glosado pela autoridade fiscal. 

Na parte atinente à distribuição da área utilizada no imóvel com relação às 
áreas de pastagens afirmados na DITR/2000 e alteradas pela autoridade lançadora com 
repercussão na área utilizada, no grau de utilização e na alíquota aplicável, é de se dizer, 
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inicialmente, que a alteração tem por fundamento legal o art. 10, § 1°, inciso V, "b", e § 3°, 
ambos da Lei n° 9.393, de 1996.  

Observa-se nos autos, que o recorrente não apresenta nenhum elemento 
comprobatório da existência e da ocupação das pastagens, fica somente nas alegações de que 
possuía um contrato de comodato na tentativa de comprovar a existência de animais para 
justificar a ocupação das pastagens. Porém, pela fragilidade dos documentos apresentados, 
estes não comprovam a existência de gado compatível com a área de pastagens excluída na 
apuração da base de cálculo do ITR. 

No Demonstrativo de Apuração do ITR verifica-se que a contribuinte, ao 
preencher o quadro "distribuição da área utilizada", fez constar, a titulo de "pastagens" 1.184,0 
ha, somado as exclusões das áreas de preservação permanente, reserva legal e ocupada com 
benfeitorias, resultou em uma área aproveitável de 1.497,3 ha. Sendo que desta área 
aproveitável foi considerada como sendo área utilizada em pastagens 1.184,0 ha. O Grau de 
Utilização apurado foi de 86,50%, e a alíquota aplicável foi de 0,30% (linha 18). 

Por outro lado, a fiscalização alterou o valor da "área de pastagens" para 0,0 
ha, reduzindo o valor da área utilizada do imóvel para 20,0 ha. O Grau de Utilização, em 
decorrência, foi alterado para 0,60 %, e a alíquota aplicável foi alterada para 8,600%. 

Ora, não basta que o imóvel possua áreas destinadas à pastagem, mas 
também é necessário que haja gado em quantidade suficiente na área de pastagens. No presente 
caso concreto, tem-se que o imóvel possui 3.310,3 ha e está localizado no município de São 
João D’Aliança - GO. Portanto, de acordo com a legislação regência, está obrigado à utilização 
de índices. 

O Auto de Infração noticia a irregularidade com fundamento legal no art. 10, 
1°, inciso V, "b", e § 3°, ambos da Lei n° 9.393, de 1996, abaixo reproduzidos: 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da 
administração tributaria, nos prazos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a 
homologação posterior.  

§ 1º Para os efeitos de apuração do 1TR, considerar-se-á: 

(...). 

V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano 
anterior tenha: 

(...). 

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices 
de lotação por zona de pecuária; 

(...). 

§ 3° Os índices a que se referem as alíneas 'b 'e 'c' do inciso V do 
§ I° serão fixados, ouvido o Conselho Nacional de Política 
Agrícola, pela Secretaria da Receita Federal, que dispensará da 
sua aplicação os imóveis com área inferior a: 
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a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na 
Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-
grossense; 

b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no 
Polígono das Secas ou na Amazônia Oriental; 

c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município. 

Quanto aos índices de lotação por zona de pecuária mencionados na acima 
transcrita alínea "b" do inciso V do § 1° do art. 10 da Lei n° 9.393, de 1996, deve ser observado 
o art. 15 da Instrução Normativa SRF n° 43, de 1997: 

Art. 15. As áreas do imóvel servidas de pastagem e as 
exploradas com extrativismo estão sujeitas, respectivamente, a 
índices de lotação por zona de pecuária e de rendimento por 
produto extrativo. 

§ I° Aplicam-se, até ulterior ato em contrario, os índices 
constantes das Tabelas n° 3 (índices de Rendimentos Mínimos 
para Produtos Vegetais e florestais) e n° 5 (Índices de 
Rendimentos Mínimos para Pecuária), aprovados pela Instrução 
Especial INCRA n° 19, de 28 de maio de 1980 e Portaria n°145, 
de 28 de maio de 1980, do Ministro de Estado da Agricultura 
(Anexos III e W, respectivamente). 

§ 2° Estão dispensados da aplicação dos índices de que trata o 
parágrafo anterior os imóveis com área inferior a: 

I - 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na 
Amazônia Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-
grossense;  

II - 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no 
Polígono das Secas ou na Amazônia Oriental; 

III - 200 ha, se localizados em qualquer outro município. 

§ 3° Os municípios a que se referem os incisos do § 2°, bem 
assim as respectivas localizações, estão relacionados no Anexo 
IV  

§ 4° Estão, também, dispensadas da aplicação dos índices de 
rendimento mínimo para produtos vegetais e florestais as áreas 
do imóvel exploradas com produtos vegetais extrativos, mediante 
plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA e cujo cronograma esteja 
sendo cumprido pelo contribuinte. 

§ 5° Na ausência de índice, para produto vegetal ou florestal 
extrativo ou para zona de pecuária, considerar-se-á como 
utilizada a área informada pelo contribuinte. 

No cálculo da área de pastagem devem ser observadas as regras previstas no 
art. 16 da Instrução Normativa SRF n° 43, de 1997, com as alterações da Instrução Normativa 
SRF n° 67, de 1997: 

Fl. 327DF  CARF  MF

Documento de 22 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP02.0120.17337.NLUF. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 13116.000603/2004-98 
Acórdão n.º 2202-00.767 

S2-C2T2 
Fl. 11 

 
 

 
 

21

Art. 16. A área utilizada será obtida pela soma das áreas 
mencionadas nos incisos I a VII do art. 12, observado o 
seguinte: 

(...). 

II - a área servida de pastagem aceita será a menor entre a 
declarada pelo contribuinte e a área obtida pelo quociente entre 
a quantidade de cabeças do rebanho ajustada e o índice de 
lotação mínima, observado o seguinte: 

a) a quantidade de cabeças do rebanho será a soma da média 
anual do total de animais de grande porte, de qualquer idade ou 
sexo, mais a quarta parte da média anual do total de animais de 
médio porte existente no imóvel; 

b) são considerados animais de médio porte, os ovinos e 
caprinos; 

c) são considerados animais de grande porte, os bovinos, 
bufalinos, eqüinos, asininos e muares; 

d) a quantidade média de cabeças de animais é o somatório da 
quantidade de cabeças existentes a cada mês dividida por 12 
(doze), independentemente do número de meses em que existiram 
animais no Parágrafo único. A área utilizada aceita será a 
própria área informada, para produto vegetal ou florestal 
extrativo ou para zona de pecuária, quando: 

1- houver ausência de índice; 

II - se tratar de imóveis dispensados da utilização de índices (art. 
15, § 2º). 

Como visto acima, resta claro no Decreto n° 4.382, de 2002, que a dimensão 
em referência é a da propriedade, na sua totalidade, e não apenas a área de pastagem nela 
existente. 

Além do mais, do que consta dos autos, infere-se que da documentação 
acostada pelo recorrente, com o intuito de comprovar a fragilidade do lançamento no que toca a 
área em cotejo, refere-se, tão somente a documentos que não tem o condão de notificar o 
lançamento efetuado, já que não evidencia, de forma precisa, a quantidade de animais ali 
instalados. 

Porquanto, considerando as informações extraídas do processo, conclui-se 
que não logrou o recorrente em comprovar de forma cabal a relação quantidade de animais 
por áreas de pastagens utilizadas, sequer informando com precisão a quantidade de animais 
existentes em relação ao exercício-calendário em comento, não residindo, por essa razão, 
possibilidade de a autoridade fiscal proceder ao cálculo de aproveitamento da área de pastagens 
aproveitada, mantendo-se a glosa total da área de pastagem e, por conseguinte, a determinação 
do Grau de Utilização da Propriedade (GU). 

 Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas 
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de rejeitar 
a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo recorrente e, no mérito, dar provimento 
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parcial ao recurso para excluir da base de cálculo da apuração da exigência a área de 
preservação permanente (462,0 ha) e restabelecer o valor da terra nua declarado pelo 
recorrente. 

 

Nelson Mallmann 
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